
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 

empresa para prestação de Serviços de digitalização de acervo documental, com 

integração de informações em sistema de Gerenciamento (GED), para atender as 

demandas  da Câmara Municipal do Bom Jardim. 

 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-

se: 

A efetiva Modernização da Administração dos Serviços e Sistema de Pessoal requer da 

Administração Pública a implantação de uma série de novos processos, funcionalidades 

e oportunidades. Dentre elas, com o objetivo de melhorar a produtividade e a qualidade 

do tratamento das informações funcionais dos servidores. 

 

Contratação dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, destina-se a atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Bom Jardim, que busca a 

otimização dos processos administrativos e maior eficiência operacional, bem como da 

valorização do servidor público, uma vez que o projeto pretende gerar condições de que 

informações sobre a vida funcional do servidor sejam tratadas, processadas e 

consultadas de maneira mais rápida e assertiva, suportando operações que afetem sua 

vida funcional. 

 

Desta forma, a concepção do projeto visa aos seguintes objetivos principais:  

 



 

• Digitalização de documentos a fim de eliminar o arquivamento e tramitação de papel 

nos Departamentos de Recursos Humanos, facilitando a consulta, o compartilhamento, 

e a segurança de arquivamento.  

 

o Esta digitalização terá como consequência a organização dos documentos, redução 

da perda de documentos, eliminação de custo de transporte para consulta, aumento da 

rastreabilidade e transparência das informações, entre outros ganhos. 

 

Diante do exposto, é imprescindível a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de tratamento arquivístico e digitalização de documentos para a 

execução dos serviços, para atender a Câmara Municipal de Vereadores do Bom 

Jardim.  

  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Serviços de digitalização de acervo documental, com 

integração de informações em sistema de 

Gerenciamento (GED), para atender as demandas  da 

Câmara Municipal do Bom Jardim 

Pág. 100000 

   

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 



 

4.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 

instrução do referido processo de contratação direta. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

5.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  



 

6.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

6.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 

contratação, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou 

equivalente: 

6.1.1. - Início: 3 (três) dias; 

6.1.2. - Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias. 

 

6.2. A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2022, considerada da data de sua assinatura. 

 

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados da prestação dos 

serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente. 

  

8.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 



 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 

dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 

  



 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

 

Bom Jardim - PE, 27 de julho de 2022. 

  

  

 

 

FRANCINEIDE DA SILVA LUCENA 

Assessora Parlamentar 

 

 


